
ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE NAO IMPEDIMENTO 

(Art. 39 da Lei 13.019/2014) 

EDITAL DE CHAMENTO PUBLICO Nº _ -2026/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E JUVENTUDE. 

DECLARO, para fins de habilitagdo, que a Organizagao da Sociedade Civil denominada 

CNPJ_ ) I - V__, c[)ãlVsu(rlt':fsm.:íalmylm 

, nº , na cidade de _ , Estado 

do Ceará, CEP , telefone ( ) ; e-mail: 

, € seus dirigentes, não incorrem 

em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014 ¢, portanto: 

1 — é regularmente constituída (ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 
nacional); 

II - não é omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

III — não tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da administragdo piblica da mesma esfera governamental na qual será celebrado o 

termo de colaboragdo ou de fomento, estendendo-se a vedagdo aos respectivos conjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

IV — não teve contas rejeitadas pela administragdo publica nos últimos cinco anos ou, foram 
sanadas as irrcgularidade que motivaram a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados ou, foi reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição ou, a apreciagio das contas 

encontra-se pendente de decisdo sobre recurso com efeito suspensivo; 
V — não há punição vigente de suspensio de participagdo em licitação ¢ impedimento de contratar 
com a administragdo ou, de declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administragio pablica; 

VI-nao ha punição vigente de suspenséo de participação em chamamento publico ¢ impedimento 
de celebrar parceria ou contrato com órgão ou entidade da administração pública municipal de 

Ipu/CE; 

VII — não ha punição vigente de declaragdo de inidoneidade para participar de chamamento 
público ¢ de celebrar parcerias ou contratos com órgãos ou entidades de qualquer esfera de 

governo; 
VIII — não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos; 

IX — ndo tem, entre seus dirigentes, pessoa: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federagdo, em decisão irrecorrivel, nos altimos 8 
(oito) anos; 

b) julgada responsavel por falta grave e inabilitada para o exercicio de cargo em comissdo ou 
função de confianga, enquanto durar a inabilitação; 

Por ser verdade, firmo a presente declaragio. 

N de 2026. 

Atenciosamente, 

Assinatura do Representante Legal da OSC 

CNPJ: 07.679.723/0001-08 
Avenida José de Alencar. S/N, Palácio de Iracema Pereiros - Ipu/CE 62.250-000 
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